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IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 20/07/2007.

Hora: 16.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 23/07/2007.

Hora: 10.

Lugar: Centro Cultural e de Congressos, sito no Cais da Fonte Nova, em

Aveiro.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

O acto é público, todas as pessoas estão autorizadas a assistir, só podendo

intervir aquelas que se encontrem devidamente credenciadas para o efeito.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 31/05/2007.

31 de Maio de 2007. — A Directora do Departamento Jurídico,

Isabel Figueiredo.

2611019360

CÂMARA MUNICIPAL DE FORNOS DE ALGODRES

Anúncio

Programa de concurso para concessão de uma licença

para transporte em táxis

1 — O presente concurso tem por objectivo a concessão de uma

licença para o transporte em táxi, regime de estacionamento fixo na

freguesia de Infias — Largo do Cemitério.

2 — Foi autorizado em reunião de Câmara de 27 de Dezembro de

2006 e reger-se-á pelo disposto no Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de

Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 41/2003

de 11 de Março, e do Regulamento Municipal de Transporte Público

de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Trans-

porte em Táxi.

3 — Entidade que promove o concurso — Câmara Municipal de

Fornos de Algodres, Estrada Nacional n.º 16, 6370-999 Fornos de

Algodres.

4 — Horário de funcionamento dos serviços — das 9 horas às 12

horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 e 30 minutos.

5 — As candidaturas devem ser apresentadas por mão própria ou

enviadas pelo correio por carta registada com aviso de recepção, na

Secretaria deste município, sito na Estrada Nacional n.º 16, até às

16 horas do 15.º dia útil a contar da publicação do aviso do con-

curso no Diário da República, sob pena de não serem admitidos a

concurso.

6 — Podem candidatar-se:

As empresas e indivíduos particulares;

Os trabalhadores por conta de outrem, bem como os membros da

cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terres-

tre, que preencham as condições de acesso defendidas no Decreto-Lei

n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo

Decreto-Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 41/

2003, de 11 de Março.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:

Os candidatos devem fazer prova de se encontrarem em situação

regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado e por

contribuições à segurança social.

Consideram-se na situação anteriormente descrita os candidatos que:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer

impostos ou prestações tributárias e respectivos juros;

b) Estejam a proceder a pagamentos de dívidas em prestações nas

condições e termos anunciados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmente aquele

dívidas, salvo se, pelo facto de não ter sido prestada garantia nos

termos do Código de Procedimento e Processo Tributário, não tiver

sido suspensa a respectiva execução.

8 — Apresentação de candidatura — a candidatura é feita median-

te requerimento dirigido ao presidente da Câmara e deverá ser acom-

panhada dos seguintes documentos, conforme o caso concreto:

a) Documento comprovativo de se encontrar em situação regula-

rizada relativamente às suas contribuições para a segurança social;

b) Documento comprovativo da localização da sede social da em-

presa;

c) Documento relativo ao número de postos de trabalho com ca-

rácter de permanência, afectos à actividade e com categoria de mo-

toristas;

d) Documento comprovativo em como é trabalhador por conta de

outrem ou membro de cooperativa licenciada e preenche as condi-

ções de acesso ao exercício da profissão;

e) Documento comprovativo de que se encontra em situação regu-

larizada relativamente a impostos de Estado.

Os concorrentes devem apresentar os seguintes documentos com-

provativos que preencham os requisitos de acesso a actividade:

a) Certificado de capacidade profissional para transporte em táxi;

b) Certificado de registo criminal.

9 — Classificação e critérios de atribuição de licença:

9.1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licen-

ças serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferência,

por ordem decrescente:

a) Localização da sede social na freguesia para que é aberto o con-

curso;

b) Localização da sede social em freguesia da área do município;

c) Número de postos de trabalho com carácter de permanência,

afectos a cada viatura, referente aos dois anos anteriores ao do con-

curso;

d) Localização da sede social em município contíguo;

e) Número de anos no sector.

9.2 — Em caso de empate na classificação dos concorrentes será

preferido por ordem decrescente:

a) O concorrente com maior número de anos no sector;

b) O concorrente que nunca tenha sido contemplado em concursos

anteriores.

11 de Maio de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Agostinho

Gomes Amaral Freitas.

2611019338

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Câmara Municipal de Loulé.

Endereço postal:

Praça da República.

Localidade:

Loulé.

Código postal:

8100-951.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Divisão de Património Municipal e Aprovisionamento.

Telefone:

289400600/289400834.

Fax:

289415557/289400697.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».




